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PORTARIA Nº 039/2022 PONTO FACULTATIVO

PORTARIA Nº 039/2022- CMV
 
 
                   
                       “DECLARA PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  VIÇOSA/RN  NO  DIA  01  DE  JULHO  DE  2022
(PERÍODO São Pedro).”
 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, ESTADO
DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  no  uso  das  atribuições  e
competências  dispostas  no  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal,
 
 
 RESOLVE: Art. 1º Fica decretado que o Ponto Facultativo dia 29 de
junho de 2022, quarta feira dia de São Pedro, será transferido para
dia 1º de julho de 2022.
 
Art.2º -  Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
 
 
Registre-se,
 
Publique-se
 
Cumpra-se.
 
 
 
 
 
 
 
Viçosa/RN, 30 de Junho de 2022.
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